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RECORRENTES:         JOSÉ PUPIN E VERA LÚCIA CAMARGO PUPIN

RECORRIDO:              BANCO VOTORANTIM S.A.

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por José Pupin e Vera
Lúcia Camargo Pupin, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”,
da Constituição Federal, contra o acórdão id 195796698.

Opostos Embargos de Declaração, estes foram rejeitados no
acórdão id 207488161.

Os Recorrentes alegam violação aos artigos 85 e 924 do Código
de Processo Civil.

Recurso tempestivo (id 211065673) e preparado (id 211071678).

Contrarrazões no id 214511175.

 

É o relatório.

Decido.
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Relevância de questão federal infraconstitucional
A EC nº 125/2022 alterou o artigo 105 da Constituição Federal,

incluindo para o Recurso Especial mais um requisito de admissibilidade, consistente
na obrigatoriedade da parte recorrente demonstrar a “relevância da questão de direito

federal infraconstitucional”.
Necessário destacar que o artigo 1º da EC nº 125/2022 incluiu o

§ 2º no artigo 105 da CF, passando a exigir que “no recurso especial, o recorrente deve
demonstrar a relevância das questões de direito federal infraconstitucional discutidas no caso, nos

termos da lei (...)” (g.n.). 
Com efeito, o artigo 2º da aludida Emenda Constitucional dispôs

que “a relevância de que trata o § 2º do art. 105 da Constituição Federal será exigida nos recursos

especiais interpostos após a entrada em vigor desta Emenda Constitucional (...)” (g.n.). 
Apesar de um aparente conflito descrito acima, tem-se na

verdade a edição de norma de eficácia contida no próprio texto constitucional, ao
passo que a obrigatoriedade da exigência a partir da publicação consignado no art. 2º
da EC nº 125 traduz-se como norma de direito intertemporal. Portanto, tem-se por
necessária a regulamentação da questão.

Diante desse quadro, ainda que ausente preliminar de relevância
jurídica nas razões recursais, não há por que inadmitir o recurso especial por esse
fundamento, até que advenha lei que regulamente a questão, com vistas a fornecer
parâmetros necessários acerca da aludida relevância, inclusive para fins de
parametrizar o juízo de admissibilidade a ser proferido nos autos.

 

Da sistemática de recursos repetitivos – Tema 1.076.

O Recorrente alega contrariedade ao artigo 85, e 924 do CPC, ao
argumento de que “ao feito não houve sequer o julgamento do mérito, de modo que foi extinto
em razão da submissão do crédito aos efeitos da recuperação judicial. Deste modo, sem desmerecer
o trabalho dos patronos do Recorrido, mas não houve grande complexidade na atuação, de forma
que os honorários, atualmente em mais de R$ 5 milhões, se mostram desarrazoados”.

Afirma que “a aplicação do tema 1.076 do STJ causaria não só o
enriquecimento sem causa dos patronos do Recorrido, como também, elevaria sobremaneira o
crédito extraconcursal de uma empresa que passa por delicada situação financeira”.

Requer o provimento do recurso para que seja reduzida em razão
da baixa complexidade do processo.
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A questão abordada foi afetada pela sistemática de recursos
repetitivos, razão pela qual se faz necessária a sua aplicação no caso, não havendo
falar em distinção.

Neste contexto, no julgamento do paradigma REsp 1.850.512/SP
(Tema 1.076), o Superior Tribunal de Justiça firmou a tese no seguinte sentido,
verbis:

“i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem
elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§
2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -,
os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b)
do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa.

ii) apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou
não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou
irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo.

 

Confira-se trecho da ementa:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. ART. 85, §§ 2º, 3°, 4°, 5°, 6º E 8º, DO CPC. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. VALORES DA CONDENAÇÃO, DA CAUSA OU
PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA ELEVADOS. IMPOSSIBILIDADE
DE FIXAÇÃO POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO
ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015, C/C O ART. 256-N E SEGUINTES DO
REGIMENTO INTERNO DO STJ. (...) 24. Teses jurídicas firmadas: i) A fixação
dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É
obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º
do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os
quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou
(b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. ii) Apenas
se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não
condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou
irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 25. Recurso especial conhecido e
provido, devolvendo-se o processo ao Tribunal de origem, a fim de que arbitre os
honorários observando os limites contidos no art. 85, §§ 3°, 4°, 5° e 6º, do CPC, nos
termos da fundamentação.

26. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art.
256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ”. (REsp 1.850.512/SP, Rel.
Ministro MINISTRO OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em
16/03/2022, DJe 31/05/2022). (g.n.)

 

Em que pesem os argumentos do Recorrente, não há nenhuma
exceção quanto às hipóteses de aplicação do Tema 1.076, isto é, a única observância
contida na tese para que se arbitrem os honorários por equidade é que o proveito
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econômico obtido pelo vencedor seja inestimável ou irrisório, ou que o valor da
causa seja muito baixo.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. DÉBITOS. COBRANÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.
85, §§ 3º E 5º, DO CPC/2015. TEMA N. 1.076/STJ. SÓCIOS.
REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA N. 283/STF. TEMA N. 1.255/STF. INAPLICABILIDADE. I - Na
origem, trata-se de ação ajuizada pelo Estado do Paraná contra os sócios e
responsáveis pela empresa Merco Fronteira HB Exportadora de Calçados Ltda.
objetivando a cobrança de débitos de ICMS decorrente da importação de
mercadorias. II - Na sentença, julgaram-se improcedentes os pedidos. No
Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Esta Corte conheceu do agravo para
negar provimento ao recurso especial. III - No Tribunal de origem, foram
mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença de forma escalonada,
em respeito ao art. 85, §§ 3º e 5º, do CPC, sobre o proveito econômico obtido
{R$ 5.986.716,00 (cinco milhões, novecentos e oitenta e seis mil e setecentos
e dezesseis reais)}. IV - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a
repercussão geral da discussão relacionada à possibilidade da fixação dos
honorários por apreciação equitativa quando os valores da condenação, da
causa ou o proveito econômico da demanda forem exorbitantes (Tema n.
1.255). Por tal motivo, não é pertinente devolver o recurso especial ao
Tribunal de origem, para que aguarde o julgamento do Tema n. 1.255. V - O
Tribunal a quo entendeu ser inexigível o redirecionamento aos sócios tendo em
vista não serem aplicáveis as hipóteses do art. 135 do CTN. VI - Esse
fundamento, que seria suficiente para afastar a higidez do crédito tributário,
não foi enfrentado pelo ora recorrente, trazendo o efeito preclusivo que impede
a análise do tema. Incide na espécie a Súmula n. 283/STF. VII - O Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Tema n. 1.076, a depender da presença
da Fazenda Pública, reservou a utilização do art. 85, § 8º, do CPC/2015,
fixação por equidade, para quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito
econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da
causa for muito baixo. VIII - Também foi estabelecida uma sequência objetiva
na fixação da verba, devendo ser calculada subsequentemente sobre o valor (a)
da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor
atualizado da causa. IX - Eis as teses consignadas no referido julgamento,
in verbis: 1) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é
permitida quando os valores da condenação ou da causa, ou o proveito
econômico da demanda, forem elevados. É obrigatória, nesses casos, a
observância dos percentuais previstos nos parágrafos 2º ou 3º do art. 85
do Código de Processo Civil (CPC) - a depender da presença da Fazenda
Pública na lide - , os quais serão subsequentemente calculados sobre o
valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do
valor atualizado da causa. 2) Apenas se admite o arbitramento de
honorários por equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o
proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou
(b) o valor da causa for muito baixo. X - Neste panorama, agiu com acerto
o Tribunal a quo ao afastar a hipótese de fixação equitativa. XI - Agravo
interno improvido”. (AgInt no AREsp n. 1.528.696/PR, relator Ministro
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 18/12/2023, DJe de
20/12/2023). [g.n.]
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Assim, no presente caso, o órgão fracionário deste E. Tribunal
concluiu que “há o desacerto em sentença a quo, pela ausência da condenação da parte executada
as custas e honorários sucumbências, merecendo nesta razão reparos, para condenar a parte quem
deu causa a lide ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado
da causa, em consonância com o art. 85, §§2º e 10, do CPC”. (id 195796698 - Pág. 5/6) [g.n.]

Partindo dessas premissas, constata-se que o aresto recorrido se
encontra em conformidade com a orientação do STJ.

Passo ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade.

 

Decisão em conformidade com o STJ (Súmula 83 do STJ) 

A Súmula 83 do STJ preconiza que “não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida”.

A recorrente alega violação aos artigos 85 e 924 do Código de
Processo Civil, ao argumento de que “o título executivo extrajudicial utilizado para embasar
o ajuizamento da ação executiva não mais existe, pois foi substituído pela própria decisão que
homologou o Plano de Recuperação Judicial de modo que, não realizado o pagamento naqueles
termos, deverá o Recorrido buscar o adimplemento com base neste título, observada todas as

condições do PRJ aprovado”. 

Requer o provimento do presente recurso, nos termos da
fundamentação supra, para que seja reformado o acórdão para o fim de extinguir a
ação de execução com base no artigo 924, II, do CPC, sem a condenação de
nenhuma das partes ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Quanto a este ponto, no acórdão impugnado ficou consignado
que “(...) a extinção pela perda de interesse (objeto) não decorreu de qualquer irregularidade no
crédito, mas pela posterior homologação do plano de recuperação judicial e consequente novação
da dívida, razão pela qual a verba sucumbencial deve ser suportada pelos devedores que incorreram
em mora e quem deram causa ao ajuizamento da ação”. (id 195796698 - Pág. 4)

Observa-se que o entendimento do órgão fracionário deste
Tribunal está em consonância com a jurisprudência pacífica do STJ, conforme se
extrai da ementa do julgado abaixo:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. SÚMULA Nº 83 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é
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firme no sentido de que a extinção de execução por fato superveniente
imputado ao executado - deferimento da recuperação judicial - enseja à
devedora o ônus de arcar com as custas e os honorários advocatícios. 2.
Agravo interno não provido”. (AgInt no AREsp n. 2.367.679/SP, relator
Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 29/4/2024, DJe de
2/5/2024).

 

Desse modo, deve ser aplicado o referido verbete sumular
quanto à suposta afronta aos artigos 924 e 85 do Código de Processo Civil, visto que
o entendimento exposto no acórdão recorrido se encontra em sintonia com a
orientação sedimentada no STJ.

Por fim, consigne-se que, embora a Súmula 83 do STJ tenha sido
formulada quando a alegação for fundada no permissivo da alínea “c” do artigo 105,
III, da CF, esta é plenamente aplicável na hipótese da alínea “a”.

A propósito:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS. USINA HIDRELÉTRICA DE ESTREITO. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. TEORIA DA ACTIO NATA. CIÊNCIA DO ATO
ILÍCITO GERADOR DO DIREITO. DECISÃO RECORRIDA
CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA N. 283 DO STF. DECISÃO MANTIDA. (...) 3.
A Súmula n. 83 do STJ aplica-se aos recursos especiais interpostos com
fundamento tanto na alínea ‘c’ quanto na alínea ‘a’ do permissivo
constitucional. (...) 5. Agravo interno a que se nega provimento”. (AgInt no
AREsp n. 1.544.832/MA, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta
Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 5/12/2022).

 

Diante desse quadro, inviável a admissão do recurso neste ponto.

Ante o exposto:

a) nego seguimento ao Recurso Especial, com fundamento no
artigo 1.030, I, “b”, do CPC, ante a sistemática de recursos repetitivos (Tema 1.076);
e

b) inadmito o Recurso Especial, com fundamento no artigo
1.030, V, do CPC (Súmula 83/STJ).

Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, data registrada no sistema. 

 

05/07/2024, 09:11 · Tribunal de Justiça de Mato Grosso - 2º Grau

https://pje2.tjmt.jus.br/pje2/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=8ef533d16cba91ce9f0d678d… 6/7



Desembargadora Maria Erotides Kneip

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça
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